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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 094/2020 da Secretaria 

Municipal de Trânsito e Transportes, na qual relata que o servidor, Sr. JOÃO 

CARLOS DE PAULA, faltou no serviço para o qual estava prévia e 
nominalmente escalado nos dias 13 de 14 de fevereiro de 2020 e não entrou em 
contato para informar o motivo de sua falta. Posteriormente, foi solicitado ao 

servidor que informasse por escrito o motivo de sua falta e ele alegou estar 

passando por problemas de saúde, pessoais e familiares.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o referido 
memorando foi feito um levantamento no assentamento pessoal do servidor, a fim 

de verificar a quantidade de faltas cometidas no período de 12 (doze) meses e 

constatado 15 (quinze) faltas injustificadas, conforme planilhas de proventos e 

descontos anexas.

CONSIDERANDO, fínalmente. que de acordo com a Lei 
Complementar n° 59 de 14 de Julho de 2008, estatuto dos servidores (as) públicos 

do município de Lorena. esses fatos, em tese. revelam o descumprimento dos 

deveres funcionais previstos no ^art, 199 - São deveres do servidor(a) além dos 

que lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em 
geral, de sua condição de servidor(a) público:'' e seu inciso - comparecer ao 
serviço, com assiduidade e pontualidade e nas horas de trabalho extraordinário 

quando convocado": ‘‘AT/- manter conduta compatível com a moralidade




